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FATO RELEVANTE 

AQUISIÇÃO DAS AÇÕES DE EMISSÃO DA DUNA ENERGIA S.A. 

 

A 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. (“3R” ou “Companhia”), em complemento aos Fatos 

Relevantes   de 23 de junho de 2021 e 31 de agosto de 2021, comunica aos seus acionistas, 

investidores e mercado em geral, em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 157 da Lei nº 

6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), na Resolução CVM nº 44/2021 e na Instrução 

CVM nº 565/15 (“ICVM 565”), que, no dia 01 de novembro de 2021, foram implementadas 

todas as condições suspensivas para a aquisição da totalidade das ações de emissão da Duna 

Energia S.A. (“Duna Energia” ou “Central Resources”) que pertenciam ao Banco BTG Pactual 

S.A. e a outros acionistas minoritários, tornando-se a Duna Energia uma subsidiária integral da 

3R (“Transação”). Os documentos finais da Transação foram aprovados pela Assembleia Geral 

Extraordinária da Companhia realizada em 29 de outubro de 2021, conforme informações 

relativas à Transação abaixo descrita, nos termos do Anexo 3 da ICVM 565. 

 

1. SOCIEDADES ENVOLVIDAS NA OPERAÇÃO E SUAS ATIVIDADES 

A 3R e a DUNA ENERGIA atuam, essencialmente, na avaliação, desenvolvimento e produção de 

campos de petróleo e quaisquer derivados. 

2. DESCRIÇÃO E PROPÓSITO DA OPERAÇÃO 

2.1. Descrição. Em conformidade com o “Protocolo e Justificação da Incorporação de Ações 

de Emissão da Duna Energia S.A.” (“Protocolo e Justificação”) divulgado pela Companhia em 

20 de setembro de 2021 e em 21 de outubro de 2021, a Transação consistiu (i) na compra das 

ações representativas de 49,78% do capital social votante e total da Duna Energia (“Aquisição 

Secundária”); e (ii) na incorporação de ações representativas de 50,22% do capital social 

votante e total de Duna Energia (“Incorporação de Ações”). 

Com a conclusão da referida Transação, Duna Energia tornou-se subsidiária integral da 3R, 

sendo suas obrigações e direitos, inclusive um endividamento líquido de aproximadamente 

US$ 9 milhões, assumidos pela Companhia. 

2.2. Efeitos no Capital Social da Companhia. Com a efetivação da Incorporação de Ações, 

o capital social da 3R passou a ser de R$ 1.978.516.377,02, dividido em 136.893.078 ações 

ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal. 

2.3. Alteração nas Participações Societárias. A alteração das posições acionárias dos atuais 

acionistas da Companhia foi inferior ao percentual de 5% das ações existentes. 

2.4. Propósito. Buscou-se, com a Transação, o aproveitamento de sinergias das subsidiárias 

da 3R com a Duna Energia, possibilitando à Companhia a atuação em regiões estratégicas e 

com potencial de desenvolvimento.   



 

 

3. PRINCIPAIS BENEFÍCIOS, PREÇO, CUSTOS E RISCOS DA TRANSAÇÃO 

3.1. Benefícios. A Transação, em suma, fortalece a estratégia da 3R de formar clusters 

sinérgicos, capturando eficiências operacionais e financeiras através de uma operação 

integrada.  

3.2. Preço. A Transação foi concretizada mediante (i) o pagamento, pela Aquisição 

Secundária, em dinheiro, no valor de R$ 73.359.000,00, acrescido, se for o caso, de 2 parcelas 

contingentes: (a) parcela de até US$ 7 milhões, caso o preço médio diário de referência Brent 

entre 02 de agosto de 2021 e 31 de dezembro de 2023 (“Brent Médio no Período Pré-

estabelecido”) seja superior a US$ 55 por barril (“Brent Mínimo”). Para fins de cálculo, será 

devido o pagamento de US$ 4,66 mil para cada US$ 0,01 por barril de Brent Médio no Período 

Pré-estabelecido que supere o Brent Mínimo, limitado a US$ 7 milhões; e (b) parcela de até 

U$S 16 milhões, caso seja apurado um volume de reservas certificadas 2P nos Campos de Ponta 

do Mel e Redonda superior ao montante de 9 milhões de barris de óleo, subtraído da produção 

de óleo aferida a partir da conclusão da referida aquisição (“Reservas Base”). Para fins de 

cálculo, a Companhia fará novas certificações dos referidos Campos em junho e em dezembro 

de 2023. Caso apurado um volume de reservas 2P superior às Reservas Base, o que superar 

esse montante ensejará um pagamento adicional equivalente a US$ 2,80 por cada barril de 

óleo certificado adicional, limitado a U$S 16 milhões; e (ii) emissão de 4.533.236 ações 

ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, tomando 

por base o preço de R$ 42,00 por ação, totalizando US$ 36.300.000,00, conforme conversão 

para Real pela PTAX de 2 dias úteis anteriores à celebração do contrato. 

3.3. Custos. Os custos incorridos com a Transação foram de aproximadamente 

R$ 1.000.000,00, incluídas as despesas com publicações, auditores, avaliadores, advogados e 

demais profissionais contratados para assessoria na Incorporação de Ações. 

3.4. Fatores de risco. A administração da 3R entende que os fatores de risco da 

Incorporação de Ações da Duna Energia são semelhantes àqueles aplicáveis à 3R, conforme 

descritos no Formulário de Referência 2021 da Companhia, itens 4.1 e 4.2, exceto por aqueles 

que dizem respeito exclusivamente à atividade de uma companhia aberta.  

4. RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO E NÚMERO DE AÇÕES EMITIDAS  

4.1  Critério de Determinação da Relação de Substituição. A relação de troca foi 

livremente negociada entre as administrações das Partes, independentes, e reflete as 

respectivas análises, tendo em vista a natureza das atividades das companhias e um conjunto 

de premissas econômicas, operacionais e financeiras, tendo sido aprovada pelas Assembleias 

Gerais Extraordinárias, conforme estabelecido no Protocolo e Justificação. 

4.2 Relação de Troca. Para cada ação de Duna Energia foram entregues 70,7048 ações 

ordinárias de emissão da 3R. A quantidade total de ações da 3R atribuídas aos acionistas da 

Duna Energia foi de 4.533.236 novas ações ordinárias, correspondentes a 3,31% das ações 

representativas do capital social total e votante da 3R, todas pelo preço de emissão, por ação, 

de R$42,00 cada, desconsideradas as frações.  



 

 

5. SUBMISSÃO DA OPERAÇÃO À APROVAÇÃO DE AUTORIDADES BRASILEIRAS OU 

ESTRANGEIRAS 

5.1 A Transação foi aprovada pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica, conforme 

despacho de aprovação sem restrições nº 1454/2021 publicado no Diário Oficial da União de 

04/10/2021, seção 1, pág. 230, bem como Certidão de Trânsito em Julgado do Ato de 

Concentração nº 08700.005023/2021-68 datada de 20/10/2021 e não está sujeita à aprovação 

de qualquer outra autoridade governamental. 

6. DIREITO DE RETIRADA E VALOR DO REEMBOLSO 

6.1. Direito de retirada dos acionistas da 3R. Os acionistas da 3R que (i) votaram contra a 

aprovação da Incorporação de Ações, ou (ii) se abstiveram da deliberação da Incorporação de 

Ações, ou (iii) não compareceram à Assembleia Geral Extraordinária da 3R que aprovou a 

Incorporação de Ações podem manifestar expressamente sua intenção de exercer o direito de 

retirada no prazo estabelecido no item 6.2 abaixo, para ter direito ao reembolso nos termos 

previstos no art. 45 da Lei das S.A. Tal direito somente será assegurado com relação às ações de 

que o acionista seja, comprovadamente, titular desde o encerramento do pregão do dia 23 de 

junho de 2021, data da publicação do primeiro fato relevante relativo à Transação, e mantidas 

pelo acionista, ininterruptamente, até a data do efetivo exercício do direito de recesso. O valor 

do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes da 3R, apurado com base no patrimônio 

líquido da 3R, constante das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2020, será de R$ 9,84 por ação. O acionista poderá, na forma do art. 45, 

§2º da Lei das S.A., solicitar levantamento de balanço especial, tendo em vista que a deliberação 

da assembleia ocorreu mais de 60 dias após a data do último balanço aprovado. 

6.2. Prazo para Exercício do Direito de Retirada. O direito de retirada poderá ser exercido 

pelos acionistas dissidentes em até 30 dias, contados a partir de 3 de novembro de 2021, data 

da publicação da ata da assembleia geral extraordinária nos jornais de publicação da Companhia. 

6.3. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 137 da Lei das S.A., nos 10 dias 

subsequentes ao final do prazo de 30 dias previsto no item 6.2, é facultado aos administradores 

da 3R, a seu exclusivo critério, convocar nova assembleia geral para ratificar ou reconsiderar a 

deliberação de aprovação da Incorporação de Ações, caso entendam que o pagamento do valor 

do reembolso aos acionistas dissidentes que venham a exercer seu direito de recesso colocará 

em risco a estabilidade financeira da 3R. 

6.4. Pagamento do Reembolso. O pagamento do valor de reembolso das ações de emissão 

da 3R será realizado pela 3R no prazo de 5 dias úteis a contar do término do prazo de 10 dias 

referido no item 6.3, e, se for o caso, da ratificação da deliberação pela assembleia geral.  

 

A 3R reforça o seu compromisso em manter seus acionistas, investidores e mercado em geral 

devidamente informados, em linha com as melhores práticas de governança corporativa e em 

estrita conformidade com a legislação em vigor. 

 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2021. 

Rodrigo Pizarro 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores  
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MATERIAL FACT 

ACQUISITION OF THE SHARES ISSUED BY DUNA ENERGIA S.A. 

 

3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. (“3R” or “Company”), following the Material Facts published on 

June 23, 2021, and August 31, 2021, informs its investors and the market in general that, in 

compliance with the provisions of §4th of Article 157 of Law No. 6.404/76, as amended 

(“Companies’ Act”) and CVM Resolution No. 44/2021 and CVM Instruction No. 565/15 (“ICVM 

565”), on November 1st, 2021, all conditions precedent for the acquisition of all shares issued 

by Duna Energia S.A. (“Duna Energia” or “Central Resources”) that belonged to Banco Banco 

BTG Pactual S.A. and other minority shareholders, therefore Duna Energia became a wholly 

owned subsidiary of 3R (“Transaction”). All final documents of the Transaction were approved 

by the Extraordinary General Meeting of the Company, held on October 29, 2021, as per the 

information relating to the Transaction described below pursuant to Annex 3 of ICVM 565: 

 

1. COMPANIES INVOLVED IN THE TRANSACTION AND ITS ACTIVITIES 

3R and DUNA ENERGIA, act, mainly, in the execution of exploration, evaluation and development 

services of oil fields. 

2. DESCRIPTION AND PURPOSE OF THE TRANSACTION 

2.1. Description. In accordance with the “Protocol and Justification of the Merger of Shares 

Issued by Duna Energia S.A.” (“Protocol and Justification”) disclosed by the Company on 

September 20, 2021 and on October 21, 2021, the Transaction consisted of (i) the purchase of 

shares representing 49.78% of the voting and total share capital of Duna Energia (“Secondary 

Acquisition”); and (ii) in the merger of shares representing 50.22% of the voting and total share 

capital of Duna Energia (“Merger of Shares”). 

With the completion of the Transaction, Duna Energia became a wholly owned subsidiary of 

3R, with its obligations and rights, including a net indebtedness of approximately US$ 9 million, 

assumed by the Company. 

2.2. Effects on the Company's Capital Stock. With the completion of the Merger of Shares, 

the capital stock of 3R became R$1,978,516,377.02 divided into 136,893,078 common, book-

entry, nominative shares with no par value. 

2.3. Change in Shareholding Positions. The change in the shareholding positions of the 

current shareholders of the Company was less than the percentage of 5% of the existing shares. 

2.4. Purpose. The expected purpose of the Transaction is to bring an operational, financial, 

and commercial synergies among 3R’s subsidiaries and Duna Energia, allowing Company to act 

in strategic regions and with potential of development. 

  



 

 

3. MAIN BENEFITS, PRICE, COSTS AND RISKS OF THE REORGANIZATION 

3.1. Benefits. In short, the Transaction strengthens 3R's strategy of forming synergistic 

clusters, capturing operational and financial efficiencies through an integrated operation. 

3.2. Price. The Transaction was concluded upon (i) payment in cash in the amount of 

R$73,359,000.00, plus, if applicable, 2 contingent installments: (a) installment of up to US$ 7 

million, if the average daily Brent reference price between August 2nd, 2021, and December 31, 

2023 (“Average Brent in the Pre-Established Period”) is greater than US$55 per barrel 

(“Minimum Brent”). For calculation purposes, a payment of US$4.66,000 will be due for each 

US$0.01 per barrel of Average Brent in the Pre-established Period that exceeds the Minimum 

Brent, limited to US$7 million; (b) installment of up to U$S 16 million, if a volume of 2P certified 

reserves in the Ponta do Mel and Redonda Fields is calculated greater than the amount of 9 

million barrels of oil, subtracted from the measured oil production from the completion of said 

acquisition (“Base Reserves”). Thus, for calculation purposes, the Company will make new 

certifications of the Fields in June and December 2023. If it is found that there is a volume of 

2P reserves higher than the Base Reserves, the volume that exceeds this amount will result in 

an additional payment by the Company equivalent to US$ 2.80 for each additional barrel of 

certified oil, limited to US$ 16 million and (ii) issuance of 4,533,236 common, book-entry, 

registered and with no par value issued by the Company, taking as based on the price of R$ 

42.00 per share, totaling US$ 36,300,000.00, as converted to Real by PTAX of 2 business days 

prior to signing the Agreement. There is provision for payment of. 

3.3. Costs. The costs incurred with the Transaction were approximately R$ 1,000,000.00, 

including expenses with publications, auditors, appraisers, lawyers, and other professionals 

hired to advise on the Merger of Shares. 

3.4. Risk factors. 3R's management understands that the risk factors of the Duna Energia 

are similar to those applicable to 3R, as described in the 3R Reference Form 2021, items 4.1 

and 4.2, except for those that relate exclusively to the activity of a publicly held company.  

4. EXCHANGE RATIO AND NUMBER OF SHARES ISSUED 

4.1. Criteria for Determining the Exchange Ratio and Evalution. The exchange ratio was 

freely negotiated and agreed upon between the managements of the independent Parties, and 

reflects the respective analyses, in view of the nature of the activities of the companies and a 

set of economic, operational, and financial premises, and was approved by the Extraordinary 

General Meetings, as established in the Protocol and Justification. 

4.2. Exchange Ratio. For each common share issued by Duna Energia it was delivered 

70.7048 common shares issued by 3R. The total number of 3R shares attributed to Duna Energia 

shareholders was 4,533,236 new common shares, corresponding to 3.31% of the shares 

representing the total and voting capital stock of 3R, all at the issue price, per share, of R$42.00 

each, given that fractions of shares were disregarded from the total number of new 3R shares 

issued in the context of the Merger of Shares. 

5. SUBMISSION OF THE OPERATION FOR APPROVAL BY BRAZILIAN OR FOREIGN 

AUTHORITIES 

  



 

 

5.1 The performance of the Transaction, including the Merger of Shares, was approved by 

the Administrative Council for Economic Defense, pursuant to the unrestricted approval order 

No. 1454/2021 published in the Federal Official Gazette of 10/4/2021, section 1, p. 230, as well 

as the Certificate of Transit in Judgment of the Concentration Act No. 08700.005023/2021-68 

dated 10/20/2021 and is not subject to the approval of any other governmental authority, either 

in Brazil or abroad. 

6. WITHDRAWAL RIGHT AND REFUND VALUE 

6.1. 3R shareholders’ right of withdrawal. The shareholders of 3R who (i) voted against the 

approval of the Merger of Shares, or (ii) abstained from the decision on the Merger of Shares, or 

(iii) did not attend the extraordinary general meeting of 3R held on October 29, 2021, which 

deliberated on the Merger of Shares, may expressly express their intention to exercise the right 

of withdrawal within the period established in item 6.2 below, in order to be entitled to 

reimbursement under the terms provided for in Article 45 of the Companies’ Act. The right of 

withdrawal, with the consequent payment of reimbursement, will only be ensured in relation to 

shares issued by 3R that the shareholder is proven to hold since the closing of the trading session 

on June 23, 2021, date of publication of the first material fact relating to the Transaction and 

maintained by the shareholder, without interruption, until the date of effective exercise of the 

right to withdraw. The amount of reimbursement to be paid to dissenting shareholders of 3R, 

calculated based on 3R's shareholders’ equity, included in the financial statements for the fiscal 

year ended December 31, 2020, will be R$9.84 per share. The shareholder may, pursuant to art. 

45, §2 of the Companies’ Act, request a special balance sheet, considering that the resolution of 

the meeting took place more than sixty days after the date of the last approved balance sheet. 

6.2. Deadline for Exercising the Right of Withdrawal. The right of withdrawal may be 

exercised by dissenting shareholders within 30 (thirty) days, as of November 3, 2021, date of 

publication of the minutes of the extraordinary general meeting in the Company's newspapers. 

6.3. As provided for in paragraph 3 of Article 137 of the Companies’ Act, within ten days 

following the end of the period of thirty days provided for in item 6.2 above, it is possible for the 

management of 3R, at their sole discretion, to call a new general meeting to ratify or reconsider 

the deliberation approving the Merger of Shares, if they understand that the payment of the 

reimbursement amount to dissenting shareholders who may exercise their right of withdrawal 

will jeopardize the financial stability of 3R. 

6.4. Payment of Reimbursement. The payment of the reimbursement value of the shares 

issued by 3R will be made by 3R within five business days as of the end of the ten days period 

referred to on item 6.3, and, if applicable, from the ratification of the extraordinary meeting. 

 

Finally, 3R reinforces its commitment to keep its shareholders, investors, and the market in 

general informed, in line with corporate governance best practices and in strict compliance 

with the legislation in force. 
 

 
Rio de Janeiro, November 3rd, 2021. 

Rodrigo Pizarro 

Chief Financial and Investor Relations Officer 


